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PREFEITURA DE FEIRA NOVA 
 

Nº. Doc._____________ 
 

Rubr.___________ 
 

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2021 PMFN 

A Pregoeira Oficial do Município de Feira Nova/SE, designado pela Portaria nº 
08 de 01 de fevereiro de 2021, em atendimento às disposições legais e à 
Resolução nº 257/2010, do Tribunal de Contas – TCE e aos Princípios da 
Legalidade, da Publicidade, da Economicidade e da Eficiência, torna público o 
ADIAMENTO do procedimento licitatório acima especificado, cuja sessão 
seria realizada em 03/03/2021 (três de março de dois mil e vinte um), às 
08h30 (oito horas e trinta minutos), cujo OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios para compor a merenda escolar dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Feira Nova/SE, mediante entrega parcelada, 
durante o corrente exercício de 202. 
MOTIVO: Necessidade de Alteração do Edital (Termo de Referência) 
DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES:  
Recebimento das Propostas: 14h00min do dia 25/02/2021 até 
07h00min do dia 03/03/2021. 
Abertura das Propostas: 08h00min do dia 10/03/2021 até 
08h29min do dia 10/03/2021. 
Início da Sessão Pública: 08h30min do dia 10/03/2021. 
*Horário de Brasília. 
 LOCAL: www.licitanet.com.  
PARECER JURÍDICO: 07/2021 BASE LEGAL: Lei n.º 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, Decreto Federal n.º 10.024/2019, pela Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterada pela Lei 
complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014, RESOLUÇÃO/FNDE/CD/N° 
n° 26, de 17 de junho de 2013 que foi alterada pela RESOLUÇÃO/FNDE/CD 
n° 04, de 02 de Abril de 2015; RESOLUÇÃO/FNDE/CD nº 18, de 26 de 
setembro de 2018 e RESOLUÇÃO n° 25, de 14 de dezembro de 2018, e 
Decreto Municipal nº 52, de 12 de maio de 2020. 
Ante o exposto, fica adiado o procedimento e, pelo presente, dá-se ciência 
aos interessados, esclarecendo, ainda, que quaisquer informações 
complementares estarão à disposição, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada à Av. Cônego Miguel Barbosa, nº 356, de Segunda à Sexta, 
em dias de expediente, no horário das 08h às 12h30, ou site: 
www.feiranova.se.gov.br ou e-mail: feiranovase.licitacoes@gmail.com. 
Feira Nova (SE), 25 de fevereiro de 2021. 

AGNA TATIANE DOS SANTOS 
Pregoeira Oficial 

 
 
 


